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

A

XXXXX

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXX

, com endereço comercial na xxxxx, CEP xxxxxx, Salvador/BA, vem, respeitosamente, perante esta

Administração, apresentar o presente

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

.

DA TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Nos termos do art. 164, caput, da Lei nº 14.133/2021, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital

de licitação por irregularidade na aplicação da referida Lei, bem como para solicitar esclarecimentos sobre

seus termos, devendo protocolar o pedido até

3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

Considerando que a Comissão determinou o dia 16/12/2025

para a abertura da licitação, requer-se que o presente pedido de esclarecimento seja reconhecido como

tempestivo

.

DO ESCLARECIMENTO SOLICITADO

Solicitamos a gentileza de informar as localidades, os modelos dos equipamentos e as respectivas

quantidades previstas no objeto licitado, afim de que possamos realizar a adequada formação de preços e

apresentar proposta em conformidade com as necessidades desta Administração.

Ressaltamos que, sem tais informações, não é possível dimensionar corretamente os acessórios

complementares

, especialmente transformadores

, cuja necessidade depende diretamente da localidade e do tipo de equipamento a ser instalado.

Nestes termos, aguardamos o retorno para continuidade do procedimento de elaboração da proposta.



Senhor(a) Licitante

Em atenção ao questionamento elaborado pela empresa XXXX ,encaminho planilha com as

localidades atuais associadas aos modelos dos equipamentos que será utilizado e as

respectivas quantidades

. Entretanto, ressalto que, conforme previsto no tópico 4.4.1.3. do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º

90027/2025, os serviços serão prestados nas unidades do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, Zonas

Eleitorais do Estado, Centrais de Atendimento ao Público (CAP) e Postos de Atendimentos (SAC e PAE) da

Capital e do Interior do Estado. Dessa forma, poderá haver a extinção e/ou criação pontual de uma

localidade.

Informo ainda que a planilha contendo as localidades e os respectivos modelos será divulgada no site da

transparência do tribunal.

Gilson S Conceição

SELIC



04/12/2025 09:45



1. Com relação às produções informadas para o ano eleitoral e para o ano não eleitoral, entendemos que os

volumes apresentados correspondem a volumes anuais.

Para fins de cálculo da produção da média mensal de cada tipo de equipamento, adotamos o seguinte

critério:

• Somamos as produções dos dois anos (ano eleitoral + ano não eleitoral).



 
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Incluir esclarecimento

• Dividimos o total por 12 meses, obtendo a média mensal.

• Dividimos o resultado pela quantidade de equipamentos de cada tipo, chegando assim à média mensal por

unidade.

Está correto o nosso entendimento?

2. Com relação ao orçamento mensal apresentado no edital, solicitamos a gentileza de esclarecer quais

foram as bases, critérios e premissas consideradas para sua definição.

Nosso objetivo é compreender:

• Se o cálculo foi realizado a partir de volumes históricos de produção ou de

projeções futuras;

• Quais períodos de referência foram utilizados (anos eleitorais, não eleitorais ou média ponderada);

• Quais fontes de dados (internas ou externas) embasaram a estimativa.



Senhor Licitante,

Em atenção ao questionamento 01 elaborado pela empresa SIMPRESS, encaminho o cálculo para obter a

produção média mensal estimada de cada equipamento, elaborado pelo setor demandante, considerando o

período completo de um não-ano eleitoral e o período completo de um ano eleitoral:

Para o item 01:

10.000.000 (impressões no período) / 24 (qtd de meses) = 416.666 (média de impressão mensal aproximada)

/ 490 (qtd de equipamentos) = 850 (média mensal estimada)

Para o item 02:

P&B: 160.000 (impressões no período) / 24 = 6.666 (média de impressão mensal aproximada) / 30 (qtd de

equipamentos) = 222 (média mensal estimada)

Color: 320.000 (impressões no período) / 24 = 13.333 (média de impressão mensal aproximada) / 30 (qtd de

equipamentos) = 444 (média mensal estimada)

Para o item 03:

720.000 (impressões no período) / 24 (qtd de meses) = 30.000 (média de impressão mensal aproximada) /

110 (qtd de equipamentos) = 272 (média mensal estimada)

Quanto ao questionamento 02, esclareço que:

1 - O cálculo foi realizado a partir de volumes históricos de produção.

2 - Foram utilizados os anos eleitorais e os anos não-eleitorais, como período de referência.

3 - As estimativas foram baseadas em dados internas.

Ano Produção

2016 5.902.044

2017 4.357.059

2018 6.530.940

2019 3.727.701

2020 3.703.484

2021 1.686.775

2022 6.877.752

2023 2.368.417

2024 5.803.071

2025 1.782.182

Gilson Conceição

SELIC


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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
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